
PORTARIA   Nº 209   DE  02    DE   MARÇO   DE   2018 

 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 21, alínea ”j” do Regimento Interno 

e diante do Processo Seletivo Simplificado nº. 0200170389297, bem assim, da Resolução COPE 

nº. 290/2017, publicada no DOE de 06/09/2017. 

 

RESOLVE: 

 

1º – Divulgar o julgamento dos recursos contra o resultado da lista provisoria dos CLASSIFICADOS, 

do Processo Seletivo Simplificado – REDA. Para as funções temporárias de Técnico de Nível 

Superior – Direito, Técnico de Nível Superior – Psicologia e Técnico Superior – Formação em 

Qualquer Área, Edital 01/2018, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 30/01/2018. 

 

 

DETRAN divulga a decisão da Comissão REDA sobre recursos. 

 

O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, divulga o julgamento dos recursos contra o resultado provisório da lista de 

classificados do Processo Seletivo Simplificado – REDA, para as funções temporárias de Técnico de Nível Superior – Direito, 

Técnico de Nível Superior – Psicologia e Técnico de Nível Superior – Em qualquer área de formação, Edital de Abertura nº 01/2018, 

publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 30.01.2018. 

 

 

 
1.1 RECURSO PROCEDENTE 
 

Julgo procedente com base no parecer técnico da Comissão. 

 

346912/2018 – Suzana Maria Mendes de Faria   

 

 

1.2 RECURSOS IMPROCEDENTES 
 

Julgo improcedente com base no parecer técnico da Comissão. 

 

336670/2018 – Viviane Tavares Pessoa 
339759/2018 – Joseanie Aquino Mendonça 

 

 

Conforme item 11.11 O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerada, para este efeito, a data 

do ingresso no protocolo da Secretaria ou quando encaminhado, via SEDEX, a data da postagem. 
 

 

 

 

LUCIO GOMES BARROS PEREIRA 
Diretor Geral 
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